
INDICAÇÃO Nº    1224

, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 300.000 (trezentos mil reais) para a execução de obras de patrolamento e cascalhamento nas estradas rurais do município de Barra do Chapéu.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 300.000 (trezentos mil reais) para a execução de obras de patrolamento e cascalhamento nas estradas rurais do município de Barra do Chapéu. 

As estradas rurais do município necessitam de obras de patrolamento e cascalhamento para proporcionar melhoria na qualidade da trafegabilidade dos veículos por vias não pavimentadas, tendo em vista que na cidade são muitas as ligações por estradas de terra às vias principais da cidade e também às rodovias.

Dessa forma, para o bom funcionamento do transporte escolar, transporte de pacientes e escoamento de madeira e produções agrícolas, torna-se imprescindível que as estradas estejam em boas condições de tráfego.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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